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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0000572-89.2010.815.0881
ORIGEM: Vara Única da Comarca de São Bento
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado, em substituição
à Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTES: Bradesco Seguros  S/A e  Seguradora Líder  dos
Consórcios do Seguro DPVAT S/A
ADVOGADO: Rostand Inácio dos Santos
EMBARGADO: Benilson Ferreira de Araújo
ADVOGADO: Artur Araújo Filho

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE
SEGURO  DPVAT.  CONTRADIÇÃO.  VÍCIO  INEXISTENTE.
REEXAME  DE  MATÉRIA  JÁ  APRECIADA.  IMPOSSIBILIDADE.
PREQUESTIONAMENTO.  PREJUDICADO.  RECURSO  COM
PROPÓSITO  PROCRASTINATÓRIO.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.
REJEIÇÃO.

- Os aclaratórios não se prestam à rediscussão das questões
debatidas no corpo do Édito Judicial pelejado. Não servem, em
regra,  para  a  substituição  do  decisório  primitivo.  Apenas  se
destinam  a  suprir  eventuais  omissões,  contradições  ou
obscuridades. 

- Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando não
identificados os vícios apontados pelo embargante.

- Nem mesmo para fins de prequestionamento pode desejar-se
repisar  os  argumentos  que  restaram  repelidos  pela
fundamentação desenvolvida na decisão.
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- Quando  os  embargos  forem  manifestamente  protelatórios
aplica-se a multa prevista no parágrafo único do art. 538 do
CPC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  rejeitar  os
aclaratórios, com aplicação de multa. 

BRADESCO  SEGUROS  S/A  e  SEGURADORA  LÍDER  DOS
CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A opuseram embargos de declaração
contra o acórdão de f. 180/188, que rejeitou as preliminares e, no mérito,
deu provimento parcial à apelação, reduzindo o valor da indenização do
Seguro  DPVAT  devida  a  BENILSON  FERREIRA  DE  ARAÚJO  para  R$
6.750,00 (seis mil  setecentos e cinquenta reais).  O acórdão hostilizado
tem a seguinte ementa:

PRELIMINAR. ILEGITIMIDADE  PASSIVA  AD  CAUSAM.  NÃO
OCORRÊNCIA.  CONSÓRCIO  DE  SEGURADORAS.  SOLIDARIEDADE.
REJEIÇÃO. 

-  A  indenização  em  decorrência  do  sinistro  que  causou  invalidez
permanente à vítima poderá ser paga por qualquer das seguradoras,
já que estas se constituem, obrigatoriamente, através de consórcio,
e, diante da solidariedade, qualquer uma das consorciadas pode ser
compelida ao pagamento.

PRELIMINAR.  CARÊNCIA  DE  AÇÃO.  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO. DISPENSABILIDADE. REJEIÇÃO.

- A Constituição Federal garante o livre acesso ao Poder Judiciário,
independentemente de prévio ingresso na via administrativa.

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. APLICAÇÃO DA
LEI N. 11.482/2007. TABELA DE DANOS PESSOAIS. APLICABILIDADE.
PRECEDENTE  DO  STJ  EM  SEDE  DE  RECURSO  REPETITIVO.
INVALIDEZ PARCIAL.  INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA PROPORCIONAL
AO  DANO.  LAUDO  QUE  NÃO  MENCIONOU  O  PERCENTUAL  DA
INVALIDEZ.  FIXAÇÃO  DA  INDENIZAÇÃO  DE  ACORDO  COM
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PERCENTUAL  DA  TABELA  CNSP.  MINORAÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO.

-  O Superior Tribunal de Justiça já decidiu, para fins do art. 543-C do
CPC  (recurso  repetitivo),  pela  aplicabilidade  dos  percentuais  da
Tabela CNSP para os sinistros ocorridos antes da entrada em vigor da
MP 451/08.

- “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”
(Súmula 474 do STJ).

- A Tabela do CNSP prevê que para “perda anatômica e/ou funcional
completa  de  um  dos  pés”  a  vítima  tem  direito  a  50% do  valor
máximo  indenizável,  impondo-se,  na  espécie,  a  redução  do  valor
indenizatório.

Em sua peça recursal (f. 190/200) os embargantes alegam que
há contradição no julgado porque o laudo não apresenta o percentual de
invalidez e, portanto, não poderia ter sido aceito como meio de prova da
debilidade. Ademais, defendem a inépcia da inicial em virtude da ausência
de documento imprescindível, notadamente o boletim de ocorrência. 

Com base nesses argumentos requerem que seja sanado o vício
apontado e julgado improcedente o pedido inicial, ressaltado o interesse
em prequestionar a matéria.

Sem contrarrazões, conforme certificado às f. 206.

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator

Os embargos declaratórios devem ser rejeitados, pois buscam
deliberadamente a rediscussão da matéria já conhecida e julgada por esta
Corte de Justiça, e não sanar qualquer contradição porventura existente
no acórdão.

A redação do art. 535 do CPC é bastante clara quando diz que
os  embargos  declaratórios  são  cabíveis  para  sanar  omissão,



EDcl n. 0000572-89.2010.815.0881                                                                                                        4

obscuridade ou contradição que poderiam impossibilitar a interposição
de recursos contra a decisão, diante da dificuldade de compreensão ou
mesmo da omissão sobre ponto que deveria ter enfrentado.

Além  disso,  mostra-se  totalmente  descabida  a  alegação  dos
embargantes,  uma vez  que  o  acórdão  é  bastante  claro  e  abordou  de
forma coerente todos os pontos necessários para a solução da lide.

Ressalte-se que não há vício no aresto que, dentre várias teses
debatidas  no feito,  escolhe  e  acolhe  uma para  prover  ou  desprover  o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os referidos pelo embargante.

O acórdão evidencia a possibilidade de aplicar-se a Tabela do
CNSP para fixação do valor indenizatório do Seguro DPVAT nos casos de
indenização por invalidez parcial.

Para ilustrar, segue trecho do julgado:

Na espécie, considerando que promovente/apelado sofreu perda
parcial  dos  movimentos  dos  pés,  sem  que  o  Laudo
Traumatológico  estabelecesse  o  percentual  do  dano  físico,  a
indenização deve ser fixada em 50% (cinquenta por cento) do
valor  máximo previsto em lei,  uma vez que a Tabela do CNSP
prevê que para a “perda anatômica e/ou funcional completa de
um  dos  pés”  a  vítima  tem  direito  a  50%  do  valor  máximo
indenizável. (f. 185).

Destarte, ausente a contradição apontada, impõe-se a rejeição
dos  presentes  aclaratórios,  ressaltando  que  a  matéria  trazida  pelos
embargantes  acerca  da  inépcia  da  inicial  é  inovação  recursal,  não
merecendo, assim, conhecimento.

Quanto a possível prequestionamento, há de esclarecer-se que,
inexistindo  omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,  não  são
cabíveis  os  embargos  de  declaração,  mesmo  com  a  finalidade  de
prequestionar. Foi o que decidiu o STJ no EDcl nos EDcl no AgRg no REsp
1164795/PE,  Rel.  Ministro  Napoleão Nunes Maia  Filho,  Primeira  Turma,
julgado em 24/09/2013, DJe 22/10/2013, in verbis:

Anote-se que o acolhimento de Embargos de Declaração, até mesmo
para fins de prequestionamento de dispositivos constitucionais, impõe
a existência de algum dos vícios elencados no art. 535 do CPC, o que
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não se verifica na presente hipótese.

Por derradeiro, o reexame almejado e o intuito procrastinatório
são nítidos, tudo para obstaculizar o andamento processual, incorrendo-se
nas sanções cominadas aos embargos protelatórios.

Segundo a jurisprudência do STJ,  "a pretensão de rediscussão
da  lide  pela  via  dos  embargos  declaratórios,  sem a  demonstração  de
quaisquer  dos  vícios  de  sua  norma  de  regência,  é  sabidamente
inadequada, o que os torna protelatórios, a merecerem a multa prevista
no artigo 538, parágrafo único, do CPC".1 

Sendo os embargos meramente procrastinatórios,  aplica-se a
multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, que deve ser
revertida em favor do embargado, nos termos do parágrafo único do art.
538 do CPC.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e aplico
aos embargantes multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, que participou do julgamento com ESTE
RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 22
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 

1 EDcl no AgRg no Ag 1.115.325/RS, Rel. Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe 4/11/2011.
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                        Relator


